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LEI N9 873/2015

SÚMULA -  Altera os Anexos da Lei Municipal Numero 
721/2013 de 17/12/2013, referente ao 
Plano Plurianual de Investimentos para 
(2014 a 2017) do Município de Ângulo e dá 
outras providencias.

A Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. I 9 - OS Anexos de Metas Fiscais e o Anexo de Metas 
e Prioridades para o Exercício Financeiro de 2016 integrantes da Lei Municipal 
Numero 721/2013 de 17/12/2013, referente ao Plano Plurianual de Investimentos 
para (2014 a 2017) do Município de Ângulo, passam a vigorar de acordo com as 
redações anexas.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

Dezembro de 2015.
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